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PRETÉRITOS PRATICADOS POR OCUPANTES DE CARGOS DIRETIVOS EVENTUALMENTE
ATINGIDOS PELA DECISÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ACOLHIMENTO.

1. A publicidade e a repercussão social dos julgamentos do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, especialmente em sede de controle abstrato de
constitucionalidade, possibilitam à parte legitimada a adequada compreensão do
conteúdo do julgado, permitindo-lhe a oposição imediata de Embargos de
Declaração.

2. Nos termos do art. 218, § 4º, do Código de Processo Civil, devem ser
considerados tempestivos os presentes Embargos de Declaração. Precedentes: ADI 6343
MC Ref ED, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, DJe 18/02/2022; ADI
6828 ED, Rel. Min. ANDRE MENDONÇA, redator do acórdão Min. ALEXANDRE DE
MORAES, Tribunal Pleno, DJe de 07/12/2023.

3. A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL admite o conhecimento
de embargos declaratórios para a modulação da eficácia das decisões proferidas em
controle concentrado de constitucionalidade, desde que comprovada suficientemente
hipótese de singular excepcionalidade.

4. O cumprimento espontâneo da decisão de mérito pelo Tribunal de Contas
do Estado do Amapá, com a renúncia do então corpo diretivo e a imediata realização
de eleições suplementares para os cargos vacantes, prejudica o pedido de modulação
para preservar a mesa eleita para o biênio 2023-2024.

5. Existência de evidentes razões de segurança jurídica e de excepcional
interesse público para salvaguardar os atos pretéritos praticados pela anterior
administração do Tribunal de Constas do Estado do Amapá.

6. Embargos de declaração conhecidos parcialmente e, nessa extensão,
acolhidos somente para preservar os efeitos jurídicos dos atos pretéritos praticados por
ocupantes de cargos diretivos atingidos pela declaração de inconstitucionalidade
pronunciada nesta Ação Direta.

ADI 7180 Mérito
Relator(a): Min. Alexandre de Moraes
REQUERENTE(S): Procurador-geral da República
INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado Do amapá
ADVOGADO(A/S): Sem Representação nos Autos
INTERESSADO(A/S): Governador do Estado do Amapá
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado do Amapá
INTERESSADO(A/S): Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amapá
ADVOGADO(A/S): Sem Representação nos Autos

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes (Relator), que
julgava procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a
inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, da expressão permitida a
reeleição, contida (a) no art. 113, § 8º, da Constituição do Estado do Amapá (com a
redação que lhe deu a Emenda Constitucional 35/2006); (b) no art. 7º da Lei
Complementar estadual 10/1995, na redação dada pela Lei Complementar estadual
38/2006; e (c) no art. 263 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do
Amapá, na redação dada pela Resolução Normativa 183/2021, a fim de afastar
qualquer aplicação que possibilite mais de uma única reeleição consecutiva de
conselheiros para o mesmo cargo diretivo do Tribunal de Contas do Estado do Amapá,
pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Falou, pelo interessado Governador
do Estado do Amapá, o Dr. Luiz Carlos Starling Peixoto, Procurador do Estado. Plenário,
Sessão Virtual de 20.10.2023 a 27.10.2023.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido
formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de
texto, da expressão "permitida a reeleição", contida (a) no art. 113, § 8º, da
Constituição do Estado do Amapá (com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional
35/2006); (b) no art. 7º da Lei Complementar estadual 10/1995, na redação dada pela
Lei Complementar estadual 38/2006; e (c) no art. 263 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, na redação dada pela Resolução Normativa
183/2021, a fim de afastar qualquer aplicação que possibilite mais de uma única
reeleição consecutiva de conselheiros para o mesmo cargo diretivo do Tribunal de
Contas do Estado do Amapá, nos termos do voto do Relator. O Ministro Edson Fachin
acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 12.4.2024 a
19.4.2024.

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ.
NORMAS ATINENTES À ELEIÇÃO PARA CARGOS DE DIREÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REELE I ÇÕ ES
ILIMITADAS. PRINCÍPIOS REPUBLICANO E DEMOCRÁTICO. NECESSÁRIA ALTERNÂNCIA NO
EXERCÍCIO DO PODER. VIABILIDADE DE UMA ÚNICA REELEIÇÃO SUCESSIVA PARA O MESMO
CARGO. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.

1. A possibilidade de eternização de uma mesma pessoa no exercício de postos de
comando, principalmente naqueles de natureza executiva, constitui risco grave ao dever de
impessoalidade que norteia toda a administração pública, em cada uma das suas esferas.

2. Em um sistema republicano não existe poder absoluto, ilimitado, pois isso
seria a negativa do próprio Estado de Direito, que vincula a todos inclusive os
exercentes dos poderes estatais com a exigência de observância das normas
constitucionais.

3. No julgamento da ADI 6524, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL assentou a
modificação do entendimento que admitia a previsão, pelas Constituições estaduais, de
reeleições ilimitadas para os cargos diretivos da Assembleias Legislativas.

4. Entendimento que também se aplica aos Tribunais de Contas, em razão dos
princípios Republicano e Democrático, que, exigindo alternância no Poder, inadmitem a
possibilidade de reeleições sucessivas para os mesmos cargos de direção dos Tribunais de
Contas. Precedente: ADI 5692, Rel. Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, DJe de 13/12/2021.

5. Ação Direta julgada procedente.

ADI 6925 Mérito
Relator(a): Min. Nunes Marques
REQUERENTE(S): Partido dos Trabalhadores
ADVOGADO(A/S): Eugenio José Guilherme de Aragão - OAB's (63511/PE, 04935/DF, 30746/ES,
428274/SP)
INTERESSADO(A/S): Governador do Estado de Santa Catarina
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado de Santa Catarina
AMICUS CURIAE: Partido Trabalhista Brasileiro - Ptb
ADVOGADO(A/S): Luiz Gustavo Pereira da Cunha - OAB's (462972/SP, 28328/DF, 137677/RJ)
AMICUS CURIAE: Associacao Nacional de Juristas Evangelicos - Anajure
ADVOGADO(A/S): Matheus Carvalho Dias - OAB 234327/RJ

ADVOGADO(A/S): Leonardo Balena Queiroz - OAB 36688/PA
AMICUS CURIAE: Acontece - Arte e Política Lgbti+
ADVOGADO(A/S): Mariana Salvatti Mescolotto - OAB 23675/SC
AMICUS CURIAE: Uniao Catarinense dos Estudantes
ADVOGADO(A/S): Rodrigo Alessandro Sartoti - OAB 38349/SC

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido para declarar
a inconstitucionalidade do Decreto n. 1.329/2021 do Estado de Santa Catarina, nos termos do
voto do Relator, Ministro Nunes Marques. Plenário, Sessão Virtual de 25.4.2025 a 6.5.2025.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
DECRETO N. 1.329, DE 15 DE JUNHO DE 2021, DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
GENERALIDADE, AUTONOMIA E ABSTRAÇÃO. CABIMENTO DO CONTROLE CONCENTRADO.
PRECEDENTES. USO DE LINGUAGEM NEUTRA. EDUCAÇÃO E ENSINO. COMPETÊNCIA
CONCORRENTE (CF/1988, ART. 24, IX). NORMAS GERAIS EDITADAS PELA UNIÃO. LEI DE
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE. PROIBIÇÃO OU IMPOSIÇÃO DO USO DE GÊNERO NEUTRO.
INVALIDADE. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.

I. CASO EM EXAME
1. Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra o Decreto n. 1.329/2021 do

Estado de Santa Catarina, que veda o uso de novas formas de flexão de gênero e de número
das palavras da língua portuguesa em instituições de ensino e órgãos públicos estaduais.

2. O decreto impugnado proíbe a utilização da chamada "linguagem neutra"
em documentos oficiais e ambientes institucionais, aí abrangidas entidades públicas e
privadas de ensino.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
3. A questão em discussão consiste em saber: (i) se é adequado controle

concentrado tendo como objeto decreto dotado de abstração, generalidade e autonomia; e
(ii) se norma estadual pode dispor sobre o uso da linguagem neutra, à luz especialmente da
competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional.

III. RAZÕES DE DECIDIR
4. Sendo a norma impugnada decreto estadual dotado de abstração,

generalidade e autonomia, a densidade normativa verificada mostra-se suficiente para
abrir campo ao controle concentrado de constitucionalidade. Precedentes.

5. A matéria veiculada no decreto estadual - fixação de parâmetros para o
uso da língua portuguesa em instituições de ensino - insere-se na competência
privativa da União, nos termos do art. 22, XXIV, da CF/1988.

6. A CF/1988 permite aos entes federados legislar concorrentemente sobre
educação (art. 24, IX), desde que respeitada a normatização geral da União.

7. A vedação, por ente estadual, de modalidade linguística não padronizada
configura invasão da competência legislativa da União, o que revela
inconstitucionalidade por vício formal.

8. A CF/1988 estabelece o português como língua oficial do Brasil, mas não autoriza
que Estados ou Municípios imponham ou vedem formas alternativas de expressão linguística.

9. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional tratam da norma culta e das variações linguísticas como
conteúdo de ensino, mas não conferem competência aos Estados para legislar sobre
sua obrigatoriedade ou vedação.

IV. DISPOSITIVO
10. Pedido julgado procedente para declarar a inconstitucionalidade do

Decreto n. 1.329/2021 do Estado de Santa Catarina.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.150, DE 16 DE JUNHO DE 2025

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que
"dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente", para
proibir a realização de tatuagens e a colocação de piercings
em cães e gatos, com fins estéticos.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício do
cargo de P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam proibidas, em todo o território nacional, a realização de tatuagens

e a colocação de piercings em cães e gatos, com fins estéticos.
Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 1º-B:
"Art. 32. .................................................................................................................

..........................................................................................................................................
§ 1º-B. Incorre nas mesmas penas quem realiza ou permite a realização de

tatuagens e a colocação de piercings em cães e gatos, com fins estéticos.
........................................................................................................................" (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Enrique Ricardo Lewandowski
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